
 

NÚMERO DE 
ORDEM 

DISCENTE MATRÍCULA DEFESA SITUAÇÃO 

1 Ana Paula da Silva Santiago 20130330092 SIM 
DEFESA NÃO 
ACOLHIDA. 
JUBILADA. 

2 Caio Fruhauf Brasileiro 201033085 SIM 
DEFESA ACOLHIDA. 
PRAZO CONCEDIDO. 

3 Celso Krewer 20170330059 NÃO JUBILADO. 

4 Cristiane Ciqueira da Silva 20170330032 NÃO JUBILADA. 

5 Ênilla Thays Vasconcelos Hoios 201033058 NÃO JUBILADA. 

6 Evelyn dos Santos Silva 20170330083 NÃO JUBILADA. 

7 Everton da Silva Nogueira 20150330066 NÃO JUBILADO. 

8 Francislânia de Freitas e Souza 20170338086 NÃO JUBILADA. 

9 Gleyciane Levy dos Santos 201033043 SIM 
DEFESA ACOLHIDA. 
PRAZO CONCEDIDO. 

10 
Heidy Kawana de Jesus Diogo dos 
Santos 

20160330086 NÃO JUBILADA. 

11 Herbert Luiz Veras Gama 20150334056 NÃO JUBILADO. 

12 Jefté Melo Gomes 20130330088 NÃO JUBILADO. 

13 Joao Vinicius Pereira Bezerra 20170330084 NÃO JUBILADO. 
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RESULTADO DO PROCESSO DE JUBILAMENTO REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE 

LETIVO DE 2018 

 

A Coordenação do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal, em consonância com o 

Princípio Constitucional da Publicidade, vem por intermédio deste tornar público o RESULTADO DO 

PROCESSO DE JUBILAMENTO REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE LETIVO DE 2018. 

Comunicamos, ainda, que, em acatamento ao previsto no Art. 211 do Regimento Geral da UFAC: 

“Os recursos previstos nos incisos do artigo 210 serão interpostos dentro do prazo corrido e 

improrrogável de dez dias, a partir da ciência do interessado nos processos administrativos ou da 

publicação do ato administrativo, não tendo efeito suspensivo, a não ser que, da imediata execução do 

ato ou deliberação, possa resultar lesão irreparável de direitos, devidamente comprovada pelo recorrente” 

(grifo nosso), os discentes, a seguir discriminados, terão dez dias corridos, a partir da publicação 

deste resultado, para protocolarem, junto à Coordenação de Bacharelado em Engenharia Florestal, 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE JUBILAMENTO. 



14 José Almir de Oliveira Magalhães 20170338034 NÃO JUBILADO. 

15 Jullyanne de Araújo Saraiva 20160330016 NÃO JUBILADA. 

16 Lucas da Silva Monteiro 201033054 NÃO JUBILADO. 

17 Marcilio da Silva Goncalves 20170330054 NÃO JUBILADO. 

18 Matheus Macedo Ferreira 20160334143 NÃO JUBILADO. 

19 Matheus Souza de Oliveira 20170330029 NÃO JUBILADO. 

20 Maycon Mendonca de Mesquita 20170330039 NÃO JUBILADO. 

21 Mirian Rebeca Batalha de Medeiros 20160330036 NÃO JUBILADA. 

22 Otávio Ferreira de Araújo Junior 201133015 NÃO JUBILADO. 

23 Pedro Campero da Silva Junior 20120330059 SIM 
DEFESA NÃO 
ACOLHIDA. 
JUBILADO. 

24 Raizza Maria Cardoso de Azevedo 20180330001 NÃO JUBILADO. 

25 Romário Gomes do Nascimento 201033081 NÃO 
DISCENTE FARÁ 

COLAÇÃO DE GRAU. 

26 Rúbia da Silva Pervidor 20120330072 NÃO JUBILADA. 

27 Sangela Maciel de Souza 20150334031 NÃO JUBILADA. 

 

RIO BRANCO-AC, 26 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

Profa. Dra. Patrícia Gomes Ribeiro Amorim 

Coordenadora do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal 

Portaria n° 3.182 de 26 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 


